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REQUERIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 
das atribuições conferidas pelo Artigo 137 inciso IV do Regimento Interno desta 
Casa de Leis; REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja 
remetido expediente ao PRESIDENTE DO CIS-COMCAM, EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, solicitando informações para 
esclarecimento público sobre: 

 
1) Existe banco de dados sobre o estado 

nutricional (sobrepeso, obesidade, 
desnutrição) da população de Campo 
Mourão? Em caso afirmativo, qual é o estado 
nutricional da população do município? 

 
2) Como os dados sobre o estado nutricional 

são organizados? Há informações 
detalhadas por bairros? Além disso, quais 
atividades o Município desenvolve para a 
prevenção da obesidade e do sobrepeso? 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente proposição tem por objetivo obter informações 

relevantes acerca do estado nutricional da população de Campo Mourão/PR, 
considerando a importância do tema para o planejamento de políticas públicas 
voltadas à promoção da saúde, segurança alimentar e prevenção de condições 
como obesidade e o sobrepeso. 

 
Dados atualizados e organizados sobre o perfil nutricional da 

população são fundamentais para subsidiar ações eficazes nas áreas de saúde, 
educação e assistência social. A possibilidade de identificação de grupos mais 
vulneráveis, inclusive por recorte territorial (como bairros), permite maior 
assertividade nas estratégias preventivas e na alocação de recursos. 

 
Além disso, compreender as medidas já adotadas pelo 

Município no enfrentamento da obesidade e do sobrepeso é essencial para 
avaliar a efetividade das políticas públicas existentes e sugerir eventuais 
aprimoramentos. 
 
 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER 

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 30, de junho, de 

2025 

 

Escrivão Parma 

Vereador – PSD 
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